
REQUERIMENTO 

(Do Sr. Celso Russomanno) 

 

Requer a Redistribuição do Projeto 
de Lei nº 2.868, de 2008 para a Comissão 
de Defesa do Consumidor. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., nos termos, do Regimento Interno, a 

redistribuição para a  Comissão de Defesa do Consumidor para o Projeto de 

Lei nº 2.868, de 2008,  que estabelece a inclusão, como equipamento 

obrigatório dos veículos automotores, de dispositivo registrador de dados de 

deslocamento e de acionamento dos comandos.  

 

Para tal propósito, o referido projeto acrescenta inciso ao 

art. 105 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Consideramos a matéria referida altamente relevante para 

o interesse do consumidor brasileiro. O dispositivo registrador de dados de 

deslocamento e de acionamento dos comandos constitui-se  em importante 

instrumento de controle do uso do veículo por profissionais autônomos ou 

vinculados a empresas, bem como para que os pais possam aferir a 

responsabilidade de seus filhos ao volante, orientado-os nas condutas corretas 

no trânsito. 
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Em nosso entendimento, a importância da matéria e seu 

regime  de tramitação requerem que seja apreciada inicialmente sob  a ótica da 

defesa do consumidor. 

 

Pelo acima exposto, requeremos que o Projeto de Lei nº 

2.868,  de 2008, seja apreciado inicialmente pela Comissão de Defesa do 

Consumidor, ou seja, antes de sua apreciação pela Comissão de Viação e 

Transportes. 

Sala das Sessões, em        de                            de 2008. 

Deputado Celso Russomanno  
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